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JDF/EV  No se caracteriza a força 
maior quando as consequ nciaa 
da guerra não assumo , para a 
empresa, as carsateriaticasdo 
Ç 22 do art. 50]. da Consolida 
ço das Leia do Trabalho. 
Em caso de torça maior tem 

cabimento, apenas, a aplica-
ção do art. 502. 

VISTOS E RELATADOS iates autos em que são partes; 

como recorrente, Moacir da Soledade, e como recorrida, a Compa-

nhia Industriai 'e Comercial brasileira de Produtos . W.m nta-

ri: 

Moaciz' da Soledade, vendedor de praia, foi t ran 

ferido para o serviço interno.. Reclamando em tor os £apsros,doa. 

uni superiores, foi, suspenso por quinas dias. Vem i Justiça do 

Trabalho pedir a anulação da auapsna o e a volta &s antigas fia 

ç6ea. 

A reclamada alegou que houvera dinS.nutç o de no. 

g6oioe, em oonaoqu no1a das dificuldades da Importação determi-

nadas pela guerra e a raolamaç o foi indeferida em decisão que 

o Conselho Regional manteve. 

O recurso •xtraordin kio cita, como divergentes, 

acord os que versaram teses de alteraç o unilateral do contrato 

de trabalho e t ranster uci.a de funções com humilhação. 

Isto p6ato, a 

CONSIDERANDO que as alegações da .mpz' ka decli-

n*ndo os motivos da alteração feita nas tunç Os da reclamante 

eer$r aa para cs.raot.rigar o motivo da força maior; 

CONSIDERANDO que a Ia gtslaç o trabalhista res-

tringe o conceito de torça maior, quando, aceitando a sua defi-

niç o ol ssica, exige, entretanto, que tique provada a exist a 
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eia de reata prejuizos para a oznpreaa, o que no rol feito; 

CON IDEaANDO, ainda, que o motivo do força maior no 

permito a alteração do contrato de trabalho, sen o para os efeitos 

do art. 502 da Consolidação das Leia -do Trabalho; 

CON ERAND0 t4u5, ao reclamar aos seus superiores hie-

rrquioos, o recorrente o fez em termos aparos que justificam a pena 

de suspensão que lhe foi. Imposta; 

CONSIDERANDO tudo mais que e ata nos autos; 

R1 0LVE o Conselho Nacional do Trabalho, tomando oo 

nhecimento do recurso, dar-lho, em parte, provimento, para determi-

nar a volta cio recorrente au suas antigas funções, ficando mantida 

a pena disciplinar que lhe foi imposta pela recorrida. 

Rio de Janeiro, 7 de Fevereiro de 1946 

a) Geraldo A. de Faria Batista 

R) joao Duarte Filho 

a) Batista Bittencourt 
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